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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

O Município de Conceição das Pedras, por intermédio de seu Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público a realização do Concurso Público conforme previsto neste edital com período 
de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período, a critério 
da Administração Municipal, a contar da data de publicação de sua homologação. 
As nomeações serão providas pelo Regime Estatutário, previsto na Lei Municipal nº 
353/92. 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas 
as normas deste Edital. 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria n° 2265/2023 
de 15 de fevereiro de 2023. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem 
ou forem criados no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Auxiliar de 
Farmácia 

01 
40h 

Semanais 
R$ 1.302,05 

1º Grau 
Completo  e 

curso de 
auxiliar de 
farmácia 

R$ 70,00 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

08 
40h 

Semanais 
R$1.302,05 Alfabetizado R$ 70,00 

Auxiliar de 
Serviços 

Odontológicos 
01 

40h 
Semanais 

R$ 1.302,05 

1º Grau 
completo e 
curso de 
auxiliar 

odontológico 

R$ 70,00 

Motorista 10 
40h 

Semanais 
 

R$ 1.788,71 
Alfabetizado e 
CNH categoria 

“D” ou “E” 
R$ 70,00 

Operário 04 
40h 

Semanais 
R$ 1.302,05 Alfabetizado R$ 70,00 

Patroleiro 01 
40h 

Semanais 
R$ 2.466,73 Alfabetizado R$ 70,00 

Pedreiro 01 
40h 

Semanais 
R$ 1.533,06 Alfabetizado R$ 70,00 
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Ensino Médio e/ou Técnico 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente 
Administrativo 

02 
40h 

Semanais 
R$ 1.876,18 

Técnico 
Contábil, ou 

Técnico 
Administrativo 

ou Superior 
Completo em 
Contabilidade 

ou 
Administração 

R$ 90,00 

Auxiliar  de 
Serviços 
Internos/ 
Externos 

01 
40h 

Semanais 
R$1.302,05 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 90,00 

Monitor de 
Creche 

04 
40h 

Semanais 
R$1.302,05 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 90,00 

Técnico de 
Enfermagem 

04 
40h 

Semanais 
R$ 1.880,03 

Técnico em 
Enfermagem e 

Registro no 
COREN 

R$ 90,00 

 
Ensino Superior 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Assistente 
Social  

01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e Registro no 

CRESS 
R$ 110,00 

Dentista 01 
20h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e Registro no 

CRO 
R$ 110,00 

Educador 
Físico 

01 
40h 

Semanais 
R$ 3.371,21 

Nível Superior 
e Registro no 

CREF 
R$ 110,00 

Enfermeiro 01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

COREN 
R$ 110,00 

Enfermeiro 
ESF 

01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

COREN 
R$ 110,00 

Farmacêutico  01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e Registro no 

CRF 
R$ 110,00 

Fisioterapeuta 01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

CREFITO 
R$ 110,00 
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Médico 01 
20h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

CRM 
R$ 110,00 

Médico 
Pediatra 

01 
08h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior, 
Especialidade 
e registro de 
especialidade 

R$ 110,00 

Médico 
Psiquiatra 

01 
08h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior, 
Especialidade 
e registro de 
especialidade 

R$ 110,00 

Médico 
Veterinário 

01 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

CRMV 
R$ 110,00 

Nutricionista 01 
30h 

Semanais 
R$ 2.124,43 

Nível Superior 
e registro no 

CRN 
R$ 110,00 

Professor de 
Educação 

Básica 
09 

25h 
Semanais 

R$ 2.763,00 

Normal 
Superior ou 
Curso de 

Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia 

R$ 110,00 

Professor de 
Educação 

Física 
01 

25h 
Semanais 

R$ 2.763,00 

Licenciatura 
Plena em 
Educação 
Física e 

registro no 
CREF 

R$ 110,00 

Psicólogo 02 
40h 

Semanais 
R$ 3.628,22 

Nível Superior 
e registro no 

CRP 
R$ 110,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Janeiro de 2023. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em 
função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
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ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 08/05/2023 às 16h00min do 
dia 12/06/2023 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no 
período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na Biblioteca municipal, 
localizada na Rua José Antonio de Faria, nº 5, Centro – Conceição das Pedras - MG, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2.1 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para os cargos conforme 
período determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 
Agente Administrativo Auxiliar de Farmácia 

Assistente Social Auxiliar de Serviços Gerais 
Dentista Auxiliar de Serviços Interno/Externos 

Educador Físico Auxiliar de Serviços Odontológicos 
Enfermeiro Monitor de Creche 

Enfermeiro ESF Motorista 
Farmacêutico  Operário 
Fisioterapeuta Patroleiro 

Médico Pedreiro 
Médico Pediatra  

Médico Psiquiatra  
Médico Veterinário  

Nutricionista  
Professor de Educação Básica  
Professor de Educação Física  

Psicólogo  
Técnico de Enfermagem   

 
2.2.2.2 Caso o candidato opte por mais de uma inscrição, deverá recolher o valor 
correspondente ao número de inscrições a ser realizado. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.3.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário). 
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2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica; 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) apresentar a declaração de bens. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito até o dia 13/06/2023. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menor em relação ao valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
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2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, ficará impossibilitado de receber as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Conceição das Pedraso direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal deConceição das Pedrasou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, exceto se o Concurso Público não 
se realizar, for cancelado ou suspenso, no caso de exclusão de cargo, pagamento em 
duplicidade de boleto, alteração da data da prova, bem como se a inscrição for 
indeferida ou cancelada. 
 
2.8.2.1 No caso de devolução da taxa de inscrição, até 30 (trinta) dias úteis após a 
homologação do concurso público, o candidato deverá entrar em contato com o 
Departamento de Administração da Prefeitura, através do e-mail  
recursoshumanos@conceicaodaspedras.mg.gov.br para solicitar a devolução da taxa 
deinscrição que, em até 10 (dez) dias úteis, será corrigida pelo IGP-M e devolvida 
integralmente, ou ainda, mediante requerimento por escrito na sede da Prefeitura. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
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a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrasreserva-se no direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Conceição das Pedras indeferirá o pedido, com o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrasutilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 Inexistirá responsabilidade da CONSCAM e da Prefeitura Municipal de 
Conceição das Pedras e do jurisdicionado pelo não recebimento das inscrições 
somentequando os motivos de ordem técnica não sejam a eles imputáveis. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público N.º 01/2023 da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, e o cargo para 
o qual está inscrito 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
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prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção do Pagamento da Inscrição 
2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar 
com o pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento 
próprio e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor da taxa 
de inscrição das 10h00min do dia 08/05/2023 até as 16h00min do dia 10/05/2023. 
 
2.18 O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível 
para preenchimento no site www.conscamweb.com.br, na área do concurso, no 
período constante do item 2.17 deste Edital. 
 
2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato 
deverá declarar que o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento da 
própria família. 
 
2.18.2 Clicando na opção –> Declaro que não tenho condições de arcar com o 
pagamento da inscrição. 
 
2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de 
inteira responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas. 
 
2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato 
que: 
 
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
 
b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 
 
c) Fraudar e/ou falsificar documento; 
 
2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via 
fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital. 
 
2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a 
quaisquer das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 8.1 deste Edital. 
 
2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 
12/05/2023 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
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deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 15, 16 e 17/05/2023. 
 
2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 19/05/2023. 
 
2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso público deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br, 
imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição até as 16h00min do 
último dia de inscrição (12/06/2023) e realizar o pagamento, conforme Cronograma 
– Anexo V deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e no artigo 2º 
da Lei nº 13.146/2015, bem como pessoa com visão monocular, conforme Súmula 
377/2009 do STJ. 
 
3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª 
vaga, na 61ª vaga e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
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3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observaros 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelopepela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos), com aviso de recebimento“AR”, conforme 
modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com asseguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatóriomédico.” 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope  
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2023 
Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras -MG 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para justificar 
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a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Públicose realizará através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todas os cargos e provas de títulos de caráter 
classificatório para os cargos de Professor de Educação Básica e Professor de 
Educação Física. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.2.1. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrase nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, com direito ao contraditório e a ampla defesa, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
→correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
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4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal deConceição das Pedrase nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
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teórico do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 09/07/2023, a partir 
das 09h00min para o 1º período e das 14h00min para o 2º período, horários em que 
serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgadano mural da Prefeitura Municipal deConceição das Pedrase nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.conceicaodaspedras.mg.gov.br, conforme 
Cronograma deste Concurso Público – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 04 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadros abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os cargos Português 
Conhecimentos Específicos 

15 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes 
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deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação de criança de até 6 (seis) meses de 
idade durante as provas objetivas a candidata deverá levar um acompanhante maior 
de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público da Prefeitura Municipal deConceição das Pedras. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. A cada duas horas será permitido 
o período de 30 minutos de amamentação. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo de amamentação será compensado durante a realização da prova 
em igual período. 
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4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas, 
exceto o previsto no item 4.20. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal deConceição das Pedras, 
caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das 
provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
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tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Conceição das Pedrase nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br, conforme AnexoV – Cronograma do Concurso 
Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos para os cargos de Professor de Educação Básica e Professor de 
Educação Física, que forem aprovados na prova objetiva, serão convocados através 
de edital para realizar a entrega dos títulos na data estabelecida no Cronograma do 
Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
4.33.1 Os documentos não serão recebidos fora do período definido no Cronograma 
do anexo V do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 

TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Pontuação 
Diploma, devidamente registrado de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu) na área específica do cargo 

pretendido, em nível de doutorado  

 
1,5 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu) na área específica do cargo 

pretendido, em nível de mestrado 

 

1,0 

Certificado devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (lato sensu), na área específica do cargo 
pretendido, em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 horas 

 

0,50 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 03 (três) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado (stricto 
sensu), Mestrado Acadêmico ou Profissional reconhecido pela CAPS (stricto sensu) e 
Pós-Graduação (lato sensu). 
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4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo IV deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada cópia autenticada ou assinada eletronicamente de cada título declarado 
conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via do formulário constante no Anexo IV (para 
fins de recibo), este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, 
sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou 
assinados eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos somente terá recibo se o candidato levar uma 
segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do 
formulário impresso, o mesmo irá constar assinatura e/ou carimbo do responsável pelo 
recebimento dos documentos, que será entregue ao candidato após o recebimento.  
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
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dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do concurso 
público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na prova 
objetiva com a da prova de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º deoutubro de 2003 e suas 
alterações (Estatuto do Idoso); 
 
b) maior idade; 
 
c) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
d) que obtiver maior pontuação na provade títulos; 
 
e)obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
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f) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 
 
g) sorteio na presença dos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.2.1 Os demais atos não previstos no item 8.2.1, poderão ser questionados através 
de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
divulgação/publicação.” 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
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o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal Conceição das Pedras - MG e nos sites 
www.conscamweb.com.br ewww.conceicaodaspedras.mg.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido àquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Conceição das Pedras responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a 
legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhesdisser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura deConceição das 
Pedras- MG, nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.conceicaodaspedras.mg.gov.br, bem como no diário oficial e em jornal de 
grandecirculação. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sendo 
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considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição, observado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal deConceição das Pedrasnão se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ouendereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até adata de publicação 
da homologação dos resultados. Após esta data, junto aPrefeitura Municipal de 
Conceição das Pedras, localizada à Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, 
Centro, Conceição das Pedras/MG, ouenviar a documentação via postal, com AR, 
para o mesmo endereço, aoscuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal deConceição das 
Pedras - MG e nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.conceicaodaspedras.mg.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público, ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal, respeitando o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrasa homologação deste 
Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2023 da 
Prefeitura Municipal deConceição das Pedras), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Conceição das 
Pedras. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrase a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou 
danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrase a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG 
  Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – CEP 37527-000 

 

 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedrase a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal deConceição das 
Pedras- MG e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.conceicaodaspedras.mg.gov.brsendo de inteira responsabilidade do candidato 
o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após 05 (cinco) anos da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais 
registros do Concurso Público. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal deConceição das Pedraspoderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação 
do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova, 
por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao e-mail 
contato@conscamweb.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis que antecede a etapa em 
questão. 
 
10.19 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.20 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.21 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
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Fiscal. 
 
10.23 Após o ato de homologação do Concurso Público, os documentos relativos ao 
concurso serão encaminhados à Prefeitura Municipal devendo ser arquivadas 
conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Conceição das Pedras, 08 de março de 2023. 

 
 

Benedito Carlos Pereira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
- Executar, digitar e escriturar expedientes em geral; 
- Executar trabalhos inerentes ao SIAT-INCRA; 
- Cálculo de INSS e PASEP; 
- Analisar a concessão de férias, licença e todo e qualquer afastamento do Servidor; 
- Executar tarefas inerentes à Secretaria do Serviço Militar; 
- Atenção no cumprimento e/ou atendimento de prazos para executar tarefas de sua 
responsabilidade; 
- Auxiliar Servidores superiores quando solicitados; 
- Auxiliar trabalhos burocráticos de pequena complexidade em órgãos porventura 
conveniados com aPrefeitura; 
- Efetuar os trabalhos de Secretaria de Gabinete do Prefeito, separando as 
correspondências eenviando asdesignadas pelo Chefe de Gabinete, atender aos 
visitantes em geral; 
- Executar trabalhos referentes ao Departamento de Pessoal da Prefeitura, mantendo 
sob seuscuidados osassentos individuais dos servidores; 
- Preparar toda a documentação necessária do servidor quando solicitado por outro 
órgão, inclusivefolhas de pagamentos; 
- Operar máquinas de calcular; 
- Elaborar folha de pagamento dos servidores municipais através de sistemas de 
informática; 
- Grau máximo de responsabilidades imprescindíveis à função; 
- Realizar trabalho de conferência de documentos; 
- Arquivar documentos, papéis e impressos; 
- Efetuar trabalho de telefonista; 
- Auxiliar trabalho de tesouraria; 
- Auxiliar no serviço de cadastro e tributação municipal; 
- Arquivar empenhos; 
- Auxiliar nos trabalhos de Secretaria da Prefeitura; 
- Cadastrar os produtores rurais; 
- Controlar os cartões de vacinas de rebanho bovino, existentes no Município; 
- Elaborar as pastas de empenho. 
- Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior; 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
– Planejar, Organizar, elaborar, coordenar, acompanhar e responsabilizar-se pela 
execução dosProgramas da área de Assistência Social no âmbito municipal; 
 - Assegurar a elaboração, controle, execução de projetos de assistência social e 
integração dasatividades de acordo com as políticas públicas e diretrizes fixadas; 
- Coordenar a implantação e execução da política de assistência social no âmbito do 
município; 
- Supervisionar a elaboração, desenvolvimento e monitoramento dos Planos de 
Assistência Social; 
 - Manter plantão de atendimento a situações de emergências; 
 - Manter cadastro informatizado dos usuários da assistência social, elaborar, 
desenvolver e monitoraro Plano Local de Assistência Social; 
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- Coordenar o Centro de Referencia em Assistência Social – CRAS; 
- Coordenar outros programas e projetos previstos pela LOAS e diretrizes fixadas pela 
administraçãomunicipal; 
 - Realizar trabalhos internos e externos na Secretaria da Assistência Social, com 
deslocamentoseventuais para outras cidades, bem como aos bairros e em todo o 
Município; 
- Demonstrar atenção, iniciativa, trabalhar em equipe, concentração, Paciência, 
cortesia e capacidade; 
 – Assiduidade; 
 - Exercer atividades correlatas ao seu cargo e funções determinadas e as que lhes 
forem atribuídaspela chefia imediata.  
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
- Armazenar os medicamentos; 
- Controlar o estoque de medicamentos; 
- Distribuir medicamentos conforme ordem superior; 
- Realizar serviços gerais de farmácia; 
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- Realizar tarefas de conservação e limpeza de dependências, móveis e utensílios, 
mantendo-os emcondições de uso; 
- Receber e transmitir recados; 
- Preparar e servir café e outros alimentos se necessário, zelando pelo material de 
consumo,equipamentos e material permanente a sua disposição; 
- Atender visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores competentes; 
- Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho; 
- Prestar informações, receber recados e encaminhá-los à autoridade competente; 
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS/EXTERNOS 
-Promover a abertura e fechamento das repartições Municipais nas horas 
regulamentares; 
- Prestar serviços de atendimento ao público em todas as repartições municipais; 
- Prestar serviços na Biblioteca Municipal, no Correio, Agência Bancária, Cemig, 
sempre que houver convênioscom a Municipalidade; 
- Atender telefonemas, postar correspondências e arquivar documentos, auxiliar nos 
serviços administrativos; 
- Executar tarefas correlatas mediante determinação superior.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
- Lavar e esterilizar instrumentos odontológicos, utilizando produtos e equipamentos 
apropriados; 
- Efetuar trabalhos auxiliares nos gabinetes odontológicos; 
- Auxiliar dentistas na aplicação de medicamentos; 
- Auxiliar dentistas diretamente, manuseando os instrumentos usados pelos mesmos 
na execução desuas obrigações e em outras atividades inerentes aos gabinetes 
odontológicos; 
- Auxiliar na conscientização das campanhas; 
- Conservação e limpeza do gabinete odontológico; 
- Efetuar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG 
  Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – CEP 37527-000 

 

DENTISTA 
- Atribuições inerentes à qualificação profissional; 
- Atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames, 
diagnósticos, tratamentosclínicos e cirúrgicos de afecções e anomalias dentárias dos 
servidores municipais e da populaçãocarente em geral; 
- Estudos de planos e programas que visem a adoção no Município de medidas de 
proteção à saúdedentária da população urbana, rural e em especial às crianças em 
idade escolar; 
- Planejar e executar tratamentos odontológicos, aplicando métodos de prevenção; 
- Programar ações de atenção odontológica; 
- Examinar a clientela, formulando diagnósticos, elaborando e executando planos de 
tratamento; 
- Aplicar métodos incorporando ações de natureza educativa coerente com a realidade 
social, visandoa prevenção dos problemas de saúde bucal; 
- Elaborar diagnóstico de saúde bucal, levantando e analisando os epidemiológicos, 
visando aexpansão da cobertura do programa e melhoria da qualidade de atenção 
odontológica; 
- Elaborar relatórios anuais das atividades desenvolvidas no campo da prevenção, 
encaminhando-ossegundo fluxos definidos a fim de dar esclarecimento sobre o 
serviço; 
- Grau máximo de responsabilidades imprescindíveis à função; 
- Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
- Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; 
- Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á 
vulnerabilidade, buscando a  produção do autocuidado; 
- Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 
sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física 
regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 
- Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição 
e saúde juntamente com as ESF, CRAS, sob a forma de co-participação 
acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da 
aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 
- Articular ações, de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais 
em saúde que incluam  os diversos setores da administração pública; 
- Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços  públicos de 
convivência como  proposta de inclusão social; 
- Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; 
- Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde  – ACS, para 
atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades 
Físicas/Práticas Corporais; 
- Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas 
pelas ESF na comunidade; 
- Promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais 
equipamentos públicos  presentes no território; 
- Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a 
população, visando ao melhor  uso dos espaços públicos existentes e a ampliação 
das áreas disponíveis para as práticas corporais; 
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- Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Físico-Prático 
Corporais e sua importância  para a saúde da população. 
- Promover treinos em todas modalidades esportivas utilizando os espaços esportivos 
do município. 
- Executar outras atividades afins compatíveis com o cargo. 
 
ENFERMEIRO 
- Prestar assistência de enfermagem nos postos de saúde, controlando as técnicas de 
enfermagem, àsauxiliares e às atendentes; 
- Zelar pelos medicamentos ministrados, bem como pela organização dos Postos de 
Saúde ou mesmonos Hospitais Municipais; 
- Prestar serviços de âmbito da saúde pública, executando atividades clínicas, 
epidemiológicas elaboratoriais, visando à promoção, prevenção e recuperação da 
saúde da coletividade; 
- Responsabilizar-se pelo serviço de enfermagem no Posto de Saúde e no Hospital; 
- Execução da escala dos funcionários de enfermagem; 
- Coordenar e responsabilizar-se pela vacinação; 
- Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
ENFERMEIRO ESF 
I - Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, 
quando indicado ounecessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outros),em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
II - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme 
protocolos ououtras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, 
municipal, observadas asdisposições legais da profissão, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações eencaminhar, quando necessário, usuários 
a outros serviços; 
III - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
IV - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com 
os outrosmembros da equipe; 
V - Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem eoutros membros da equipe; 
VI - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS. 
Observar e atender às normas transcritas na portaria 2488/2011 além de planejar, 
coordenar e avaliar as açõesdesenvolvidas pelos ACS, facilitando a relação entre os 
profissionais da Unidade Básica de Saúde e os ACS,contribuindo para a organização 
da atenção à saúde, qualificação do acesso, acolhimento, vínculo,longitudinalidade do 
cuidado e orientação da atuação da equipe da UBS em função das prioridades 
definidasequanimente conforme critérios de necessidade de saúde, vulnerabilidade, 
risco, entre outros.  
FARMACÊUTICO  
- Investigar, examinar e testar substâncias e princípios ativos, observando as reações 
que provocamno organismo; 
- Fiscaliza se as drogas e outros produtos médicos chegam ao consumidor dentro das 
normas epadrões sanitários exigidos; 
- Nas unidades de saúde do Município pesquisar, registrar e realizar exames clínicos-
laboratoriais etoxicológicos para auxílio do diagnóstico e acompanhamento de 
doenças; 
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- Distribui medicamentos e prepara fórmulas personalizadas; 
- Controla a qualidade das matérias-primas e do produto final, estudando e 
estabelecendo métodospara evitar e detectar adulterações e falsificações, a fim de 
impedir danos à saúde pública.  
FISIOTERAUPETA 
Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 
Integrar os conselhos municipais quando convocado; 
Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagensde recursos 
humanos em saúde; 
Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processosque levam a 
incapacidade funcional laborativa; 
Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente 
de trabalho; 
Integrar a equipe de Vigilância Sanitária caso seja convocada; 
Realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades 
crônicas e/ou degenerativas,pacientes acamados ou impossibilitados; 
Prestar atendimento a pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo no 
DNPM (desenvolvimentoneuropsicomotor, más formações congênitas, distúrbios 
nutricionais, afecções respiratórias, deformidades depostura; 
Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade; 
Orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente 
acamado; 
Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorrespiratório e 
orientações nutricionaispara o obeso. 
 
MÉDICO 
- Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; 
- Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, 
epidemiológicas e 
laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
coletividade; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, 
participando de 
estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral 
ao munícipe; 
- Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem 
como de supervisãodos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de 
saúde; 
- Grau máximo de responsabilidades imprescindíveis à função; 
- Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
MÉDICO PEDIATRA 
- Efetuar exames clínicos; 
- Diagnosticar e prescrever medicações; 
- Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
- Realizar intervenções simples; 
- Conceder atestado de saúde aos funcionários impossibilitados de exercer suas 
atividades; 
- Participar e/ou presidir junta médica; 
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- Coordenar e supervisionar as campanhas sanitárias; 
- Orientar e coordenaras atividades auxiliares de saúde; 
- Assessorar a Prefeitura sobre assuntos de saúde; 
- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
-Todas as atribuições da especialidade. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Efetuar exames clínicos; 
- Diagnosticar e prescrever medicações; 
- Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
- Realizar intervenções simples; 
- Conceder atestado de saúde aos funcionários impossibilitados de exercer suas 
atividades; 
- Participar e/ou presidir junta médica; 
- Coordenar e supervisionar as campanhas sanitárias; 
- Orientar e coordenaras atividades auxiliares de saúde; 
- Assessorar a Prefeitura sobre assuntos de saúde; 
- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
-Todas as atribuições da especialidade. 
MÉDICO VETERINÁRIO 
- Inspecionar visualmente o estado de saúde dos animais; 
- Realizar testes e análises para verificar o estado de saúde dos animais abatidos; 
- Elaborar roteiro para o abate; 
- Assegurar-se da limpeza e higiene obrigatória e necessária de todas as instalações 
dos açougues, 
comércios e limpeza pública; 
- Determinar destino final de vísceras e ossos, conforme determinação superior; 
- Exercer fiscalização severa sobre qualidade e higiene de produtos e serviços no 
Município; 
- Exercer ações referentes às condições e ambientes de trabalho, bem como à saúde 
do trabalhador; 
- Zelar pela sanidade animal através de campanhas de vacinação e assistência 
veterinária nas 
propriedades; 
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
MONITOR DE CRECHE 
1 - Monitoramento das crianças nas creches em regime de cooperação técnica 
epedagógica com professores e pais; 
2 - Responsabilizar pela guarda e assistir a criança em suas necessidades diárias, 
cuidando de sua higiene, desenvolvendo atividades para distração, conforme 
orientaçãopedagógica; 
3 - Prestar informações à direção sobre o comportamento das crianças; 
4 - Acompanhar, monitorar, orientar e desenvolver atividades com os infantes daCasa 
da Criança e do Adolescente; jovens, adultos e idosos em atividades de integração 
einclusão social, através de palestras, dinâmica e outras atividades; 
5 - Dirigir veículo para o desempenho de suas atividades, utilizar recursos 
deinformática organizar arquivos e prontuários de seus atendimentos, atender o 
telefone do seusetor, participar de comissões municipais e de reuniões periódicas; 
6 – Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
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ao ambiente organizacional; 
7 – Dirigir veículo para o desempenho de suas atividades, organizar arquivos e 
prontuários de seus atendimentos, atender o telefone do seu setor, participar de 
comissõesmunicipais e de reuniões periódicas. 
 
MOTORISTA 
- Executar tarefas de conduzir veículos da Prefeitura, mediantedeterminação superior; 
- Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus,o nível de 
combustível, água, óleos, freios e parte elétrica; 
- Zelar pela documentação do veículo e da carga, paraapresentá-lo às autoridades 
competentes, quando solicitada; 
- Examinar as ordens de serviço, verificando itinerários e alocalização do 
estabelecimento para onde serãotransportados os funcionários, pacientes, materiais 
e máquinas daPrefeitura; 
- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o àgaragem; 
- Zelar pelo paciente, no caso de motorista de ambulância; 
- Executar serviços de limpeza de rotina dos veículos sob seuscuidados; 
 
NUTRICIONISTA 
1 - Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação 
enutrição a coletividades ou a indivíduos sadios ou enfermos em instituições públicas 
domunicípio; 
2 - Atuar no controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios, em todas as 
etapas desde aquisição até a distribuição dos mesmos; 
3 - Promover ações de educação alimentar e nutricional às coletividades eindivíduos, 
sadios e enfermos, inclusive promovendo a consciência social, ecológica eambiental; 
4 - Promover ações de controle de desperdícios de insumos e ações de 
consumosustentável; 
5 - Prestar assistência nutricional e dietoterápica aos pacientes e usuários; 
6 - Prestar assistência nutricional e dietoterápica em Bancos de Leite Humano(BHL), 
Lactários e em Terapia Nutricional; 
7 - Implementar ações de promoção da alimentação saudável nos programas 
dealimentação e fornecimento de gêneros do Poder Executivo Municipal; 
8 - Analisar e emitir parecer técnico em sua área de atuação; 
9 - Contribuir para o fortalecimento das estratégias locais de segurança alimentar e 
nutricional; 
10 - Participar de ações de educação permanente visando ao aprimoramento 
dasequipes no Sistema Único de Saúde; 
11 - Participar do planejamento e supervisão de estágios para estudantes 
degraduação em Nutrição e programas de aperfeiçoamento para profissionais, desde 
que sejampreservadas as atribuições privativas do nutricionista; 
12 - Participar de atividades relacionadas à inspeção, vigilância e fiscalizaçãosanitária; 
13 - Executar quaisquer outros encargos, pertinentes à categoria funcional, 
quetenham sido estabelecidos, por legislação, como exercício da profissão de 
Nutricionista; 
14 – Dirigir veículo para o desempenho de suas atividades, utilizar recursos 
deinformática organizar arquivos e prontuários de seus atendimentos, atender o 
telefone do seusetor, participar de comissões municipais e de reuniões periódicas. 
 
OPERÁRIO 
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- Serão dimensionadas de acordo com a lotação do servidor; 
Efetuar atividades variadas e simples como: abertura de valas, capina, limpeza de 
áreas, podas deárvores, preparo de terreno, compactação, preparo de massa, preparo 
de madeira para construção,manusear equipamentos, utensílios e máquinas de 
simples operação; 
-Conservar as estradas municipais, cortando águas, roçando, tapando buracos; 
-Executar serviços de jardinagem e arborização; 
- Efetuar a limpeza urbana de varrição e coleta de lixo; 
-Cuidar das hortas municipais; 
-Efetuar trabalhos de instalação e reparo de redes; 
-Fabricar artefatos de cimento, tais como: bloquetes, meio-fios, e outros; 
-Realizar serviços de calçamento de ruas, preparando superfície a serem calçadas e 
reparos decalçamentos; 
- Efetuar tarefas nas instalações destinadas à prática do esporte e do lazer, mantendo, 
zelando elimpando suas dependências; 
-Executar atividades relacionadas com o viveiro de mudas de propriedade do 
Município; 
-Zelar pela conservação dos prédios públicos; 
- Auxiliar os operadores de máquinas; 
-Executar trabalhos simples de alvenaria e carpintaria; 
-Executar serviços de raspagem de paredes, amassamento e pintura de paredes; 
-Recolher as ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços; 
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
PATROLEIRO 
- Operar patrol e outras máquinas congêneres, em serviços deremoção de terras, 
detritos, nivelamento easfaltamento de ruas, e outros serviços do gênero. Verificar 
periodicamente o nível de óleo, de água e aquantidade de combustível da máquina, 
efetuando oabastecimento quando necessário. Comunicar ao superiorimediato a 
necessidade de lubrificaçãoou reparos da máquina. 
Observar e cumprir as normas de higiene esegurança do trabalho. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seusuperior 
 
PEDREIRO 
- Executar os trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por 
desenhos, esquemase especificações; 
-Laborar utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício de construir, 
reformar ou repararprédios e similares; 
- Misturar cimento, areia, cal e pedra, dosando as quantidades para obter argamassa 
e concreto; 
- Assentar tijolos, pedras, ladrilhos, mosaicos, mármores, manilhas, telhas, tacos e 
materiais afins; 
-Armar e desmontar andaimes, se necessário na execução das obras; 
-Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Estudar o programa do curso, analisando o seu conteúdo, para planejar as aulas; 
elaborar o plano de aula, selecionando os temas do programa e determinando a 
metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar material didático, 
valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de instruções ou 
ainda o serviço de orientação pedagógica do órgão de Educação da Prefeitura, para 
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facilitar o ensino-aprendizagem; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de 
textos de diversos autores, visando a interpretação e compreensão, à descoberta de 
fatos importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para 
desenvolver nos alunos acapacidade de compreensão, comunicação e expressão; 
aplicar nos alunos, exercícios práticoscomplementares, induzindo-os a expressarem 
suas idéias, através de debates, questionários eredações, para proporcionar-lhes 
formas de se desinibirem verbalmente e poderem se expressar porescrito, 
desenvolvendo a criatividade e fixando os conhecimentos adquiridos; promover com 
a classe,trabalhos de pesquisas, que desenvolvam nos alunos o raciocínio lógico, a 
capacidade de abstração, opoder de síntese e de concentração que os habilitem ao 
manejo das operações; desenvolver com aclasse, trabalhos de pesquisas, que 
possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, quepromovam a aquisição 
de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos fenômenosda 
natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros exercícios 
de avaliaçãopara verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nosalunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor,e outros; incentivar o 
funcionamento de equipes esportivas da classe concorrendo na socialização 
dosalunos e formação integral de suas personalidades; registrar a freqüência, a 
matéria dada e ostrabalhos efetivos avaliando o desenvolvimento do curso; Colaborar 
e participar efetivamente naexecução de programas cívicos, culturais e artísticos. 
Seguir criteriosamente a metodologia utilizadapelo Sistema de Ensino adotado, 
participando de reuniões, encontros e capacitações em geralofertadas pelo Sistema; 
Frequentar assiduamente as reuniões da Escola participando efetivamente 
dosestudos e planejamento; Interagir com os pais de alunos para um maior 
engajamento entre família eescola; Formar o aluno para que possa agir e interagir 
com cidadãos, ciente dos direitos e deveres nasociedade. Participar das avaliações 
externas, analisando e refletindo sobre os resultados, para 
redirecionar e/ou enriquecer o trabalho realizado anteriormente; Respeitar e cumprir 
as normas eatribuições constantes no Regimento Escolar; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurançado trabalho; executar outras tarefas correlatas.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; 
 - Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
- Cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Políticopedagógico da 
Unidade Escolar; 
- Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a tecnologia educacional 
e às diretrizes do ensino; 
- Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da rede 
municipal de ensino; 
 - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
- Participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade 
Escolar com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, 
replanejando sempre que necessário; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 
- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos 
estabelecidos; 
-Estabelecer formas alternativas de recuperação, aos alunos que apresentarem 
menor rendimento; 
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-Participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, 
atividades cívicas, culturais,recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu 
constante aperfeiçoamento para melhoria da qualidade ensino; 
-Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e 
orientação educacional; 
-Zelar pela aprendizagem do aluno, pela disciplina e pelo material docente; 
-Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
-Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
 - Constatar as necessidades dos alunos e encaminhá-las aos setores específicos de 
atendimento, medianterelatório escrito; 
- Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 
- Manter a pontualidade e assiduidade; 
- Comunicar previamente à Direção sempre que estiver impossibilitado de comparecer 
à Unidade Escolar; 
- Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo 
estipulado; 
-Manter o bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
- Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 
PSICÓLOGO 
- Acolhida, oferta de informações de encaminhamentos ás famílias do CRAS; 
 - Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características do 
território deabrangência do CRAS; 
- Mediação de grupos de famílias dos PAIF; 
- Realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao CRAS; 
 - Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no município; 
- Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência efortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 
- Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento devínculos ofertados no território ou no CRAS; 
- Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento 
de projetos quevisam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
- Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 
- Alimentação de sistemas de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento dotrabalho de forma coletiva; 
- Articulação de ações que potencializam as boas experiências no território de 
abrangência; 
- Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede 
socioassistencial; 
- Realização de encaminhamento para serviços setoriais; 
- Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 
- Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações 
semanais a seremdesenvolvidas, definições de fluxo, instituição de rotina de 
atendimento e acolhimento dos usuários; 
- Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 
procedimentos,estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das 
potencialidades do território; 
- Demonstrar atenção, iniciativa, trabalhar em equipe, concentração, Paciência, 
cortesia e capacidade; 
– Assiduidade; 
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- Exercer atividades correlatas ao seu cargo e funções determinadas e as que lhes 
forem atribuídaspela chefia imediata.  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Exercer atividades auxiliares, de nível médio e técnico, atribuídas à equipe 
deenfermagem; 
- Assistir ao Médico ou Enfermeira no planejamento, orientação, supervisão 
dasatividades do hospital; 
- Prestação de cuidados diretos de enfermagem em pacientes; 
- Prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; 
- Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
- Prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causadosa 
pacientes durante a assistênciade saúde; 
- Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de gruposespecíficos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
- Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevençãode 
acidentes e doençasprofissionais e do trabalho; 
- Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do 
enfermeiro; 
- Participação de assistência à parturiente e ao parto normal; 
- Identificação das distocias obstétricas e tomadas de providências até a chegadado 
médico; 
- Realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local,quando 
necessário. 
- Observas as atribuições próprias da categoria, conforme normatizado noDec. 94.406 
de 08 de junho de 1987, que dispõe sobre o exercício daenfermagem. 
- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
 - Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática. 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo para todos profissionais de Educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia 
da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; 
Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; 
Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; 
Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e 
alternativas;Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão 
Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de 
Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, 
metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função 
social da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com 
a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do 
diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed.Papirus, 
2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva 
na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, 
Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: 
personalização e tecnologia na educação. –Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG 
  Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – CEP 37527-000 

 

Celso de Rui.Paulo Freire. – Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de EducaçãoBásica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais da EducaçãoBásica. –Brasília: MEC, SEB, DICEI, 
2013.CALVO, AlfredoHernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os 
colégios mais inovadores do mundo. –1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica 
Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas.HelenaAntipoff. – Recife:Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-
pedagógico: em busca de novos sentidos. –SãoPaulo: Editora e Livraria Instituto 
Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José 
Mário Azanha. – Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”:a disputa pelo projeto 
de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 
2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para 
refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos 
epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da 
(Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação das 
relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; 
OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias 
psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia 
Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionaispara a Educação das 
RelaçõesÉtnico-Raciais e para o Ensinode História e Cultura Afro-Brasileirae Africana. 
Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas 
para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 
Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João 
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-OvideDecroly. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile 
Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um 
tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha 
do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. 
– Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] 
(orgs.).Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural,2014.FERNANDES, 
Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – 
Brasília:Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.FLORENTINO, 
Adilson.Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três 
artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso 
tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. 
- Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução 
e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel.ÉdouardClaparède. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.(Educação).HEILAND, Helmut. 
Friedrich Fröbel. Tradução: IvaniseMonfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na 
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educação: os projetos de trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação 
mediadora - uma prática em construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto 
Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan.LevSemionovich Vygotsky. – Recife:Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O 
desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, 
Leandro. Conversas com um jovemprofessor. – São Paulo:Contexto, 
2012.LEGRAND, Louis.CélestinFreinet. Tradução e organização: José Gabriel 
Perissé.– Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, 
Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades formativas de 
professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 
Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: 
Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas 
ressignificadaspelo debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. 
Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - SãoPaulo: 
Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: 
LIBÂNEO, José Carlos.Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social 
dos conteúdos. São Paulo:Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª 
ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem 
significativa: com música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as 
múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino 
Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e 
reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da 
aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, 
Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de 
Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). 
Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira&Marin; Ceará: 
UECE,2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a 
formação de uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 
2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução 
de AuryAzélioBrunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 
2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. – Brasília:Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 
Tradução deCatarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: 
Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto.Jean Piaget. – 
Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. 
As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio 
da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, SheilaZambello de [et al.]. 
Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: 
CulturaAcadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves 
da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação.– Campina Grande; 
Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural daeducação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann.Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, 
BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da 
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educaçãoPopular. – Curitiba: EditoraGráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam 
de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um 
desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel.Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco,Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho 
em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 
2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação 
docente e responsabilidade social:aportespluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 
2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde 
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. 
Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: 
Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 
4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção 
do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed.– 
SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, EditoraMassangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: 
como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: NalúFarenzena. – 
Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: 
Marco Antônio Lorieri. – Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010. 
LEGISLAÇÃO  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,39 
ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação 
- PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006.Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem 
o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 
9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
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Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais de Saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. 
Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 
- BRASIL.Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006.Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional 
de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-
SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
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serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
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profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/AssociazoneVolontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Introdução à anatomia: terminologia anatômica e níveis de organização. Política 
nacional de medicamentos. Direito à saúde e acesso universal a medicamentos 
essenciais. Estratégias de promoção do uso racional de medicamentos. Reações 
adversas aos medicamentos: conceito, classificação e interações medicamentosas. 
Introdução à fitoterapia: conceitos e definições. Aspectos normativos sobre 
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medicamentos fitoterápicos. Anestésicos locais. Antiprotozoários. Antivirais. 
Contraceptivos e reposição hormonal. Antimicrobianos inibidores da síntese de 
proteínas. Farmacologia da tireoide. Fármacos antiulcerosos. Farmacologia do 
diabetes. Antiarrítimicos. Glicocorticoides. Antifúngicos. Antiadrenérgicos. Aines. 
Laxantes e antidiarreicos. Fármacos vasoativos. Material de embalagem e de 
acondicionamento. Histaminas e anti-histamínicos. Conceito de primeiros socorros. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS/EXTERNOS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. Referências Bibliográficas - Guandalini, SL; Melo, 
NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do 
Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de 
odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202 
013.pdf. - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em 
odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. - BRASIL. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
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dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 
1998. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214) _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 3/2004) _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 
2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo 
o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O 
diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. 
Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista 
Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. Currículo do 
Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 
2008.Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
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saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner&Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
PatriciaLydieVoeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência 
deEnfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
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idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner&Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
PatriciaLydieVoeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência 
deEnfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO  
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; 
Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que 
atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no 
sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, 
Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos 
quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
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REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função 
 
FISIOTERAUPETA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia 
articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-
esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão 
de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e 
procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da 
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e 
profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Atenção para o 
conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; 
Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção 
das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e 
Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória 
Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 
2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a 
saúde da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas 
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infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do 
crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. 
Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene 
Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. 
Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. 
Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: 
Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios 
de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. 
Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. 
Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). 
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 
Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios 
Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 
Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, 
Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência 
cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. 
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 
Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de 
aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de 
Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de 
suprarrenal. Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: 
Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. 
Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios 
psíquicos de base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. 
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Esquizofrenia. Distúrbios afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e 
dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. 
Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos 
serviços de saúde mental. Atenção para matéria específica para todos os profissionais 
da saúde.  
Referências Bibliográficas 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000. 
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre 
RS / 1998. 
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001. 
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais 
de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema 
Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema 
Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema Nervoso. 
Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema 
Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. AnimaisSilvestres e de 
Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações 
e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: 
Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e classificação. Cadeia 
epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância 
sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites 
equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 
classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de 
proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos 
vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita 
domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de 
segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna 
sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e 
Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos 
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específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MONITOR DE CRECHE 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações (artigo 5º 
ao7º, do 205 ao 214 e do 226 ao 230). Lei Orgânica do Município. Lei 8.069 de 
13/07/90 -Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da Criança 
e doAdolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de dezembro 
de1996 e suas alterações. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos.Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012. Cuidados com a 
segurança do alunonas dependências da escola; Noções de primeiros socorros; 
Noção de atendimento aopúblico; Noção de cuidados e higiene pessoal e no trabalho; 
Relações humanas notrabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar;Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção 
de comunicação e oratória;Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções 
básicas de segurança notrabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Atenção 
para o conteúdo específicopara todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividadese atribuições especificas do cargo/função. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 
grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. 
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Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana 
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas 
nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao 
paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional 
enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 
Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OPERÁRIO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PATROLEIRO 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo.Noções de segurança, no posto de trabalho;Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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PEDREIRO 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos 
técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre 
demarcação da obra; materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, 
etc.); equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; 
fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, 
SP: Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes 
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º 
e 2º ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, 
Matemática, Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 
1997. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — 
São Paulo: Moderna, 2003. 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 
2011. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação 
Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação Física; 
Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação Física; Educação Física e 
Educação Inclusiva; Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; Educação 
Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Educação Física 
na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; 
Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de 
estudo e função na educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação 
Física Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
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Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento 
teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação 
física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o 
ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do 
exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais 
aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, 
esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: 
competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção 
das doenças e promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para o 
ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; 
Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física 
escolar;  Noções sobre as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, 
jogos, lutas, ginástica e dança;  Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. 
Anatomia: osteologia, artrologia, miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; 
Biomecânica do movimento humano; Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: 
princípios e métodos.Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais 
da Educação. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo/função. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e 
cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 
2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. 
Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições 
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 
(páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da 
Educação.Secretaria de Educação Física e Desportos.Valores humanos, corpo e 
prevenção: aprocura de novos paradigmas para a educação física. - Brasília: A 
Secretaria, 1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. 
– Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 
Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 
Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 
1998.CASTELLANI FILHO, Lino. Educação física no Brasil: A história que não se 
conta. -Campinas, SP: Papirus, 1988. - (Coleção Corpo&Motricidade)CEREGATTO, 
Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de 
Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. 
Da cultura do corpo. – Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e 
Motricidade)DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e 
reflexões. – 1ª ed. - Editora Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul 
Recreação na escola. - Rio de Janeiro: 2a edição: Sprint. 2002.FILHO, Lino Castellani. 
Política educacional e educação física: polêmicas do nosso tempo. – Campinas/SP: 
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Editora Autores Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: 
teoria e prática da educação física. — 1. ed. — SãoPaulo: Scipione, 2011. (Coleção 
Pensamento e ação na sala de aula)GEOFFROY, Christophe. Alongamento para 
todos. Quando? Como? Por quê?. – Editora Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; 
DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, 
dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a 
organização do conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. 
ed., rev. - Curitiba, PR: IESDEBrasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora 
Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e 
jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade 
EstadualPaulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas 
Pontes (Organizador).Conhecimentos do professor de educação física escolar. – 
Fortaleza, CE: EdUECE, 2017.KISHIMOTO, TizukoMorchida (org.). Jogo, brinquedo 
e brincadeira na educação. – 14 ed. – São Paulo: Cortez, 2011.KISHIMOTO, 
TizukoMorchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes.LE BOULCH, 
Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed, 
1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 
1987. (Coleção Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e 
sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de 
mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica:Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação física. – São Paulo: Brasiliense, 
2004. (Coleção primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física 
inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da educação física e do 
esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista IPA, 
2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, 
Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.SADI, Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do esporte. – Brasília: Universidadede 
Brasília, Centro de Educação a Distância, 2004.SANTIN, Silvino. Educação física: 
uma abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - 
(Coleção educação física).SANTOS, Edson Cordeirodos; SOUZA, Andréa de Oliveira 
Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio 
de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015.SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. 
Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a Prática 6: 107-
116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: 
implicações curriculares e formação profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.SILVA, Débora Alice Machado da [et al.].Importância da recreação e do lazer. –
Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – (Cadernos interativos – elementos para o 
desenvolvimento depolíticas, programas e projetos intersetoriais, enfatizando a 
relação lazer, escola eprocesso educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; ZACARIAS, 
Maria Elisa Kobs (Org.). Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: 
esporte | ginástica | jogo - Ciclos I e II. Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Escola de Tempo Integral. 
– São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação 
Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do 
professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e 
os saberes docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. 
Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e Universidade de 
Brasília, 2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e 
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Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya 
Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e 
atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a 
organização do conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen 
Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: 
UFBA, Escola de Dança, 2016.VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em 
educação em Saúde: percepções dos professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São 
Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann& Affonso 
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Editores. 
- KAWAMOTO, EmiliaEmi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar:Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 01/2023 – Prefeitura Municipal de Conceição das 
Pedras/MG 

Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?               SIM                          NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo:__________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                        NÃO 
 
  SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
  MESA PARA CADEIRANTE 
  SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
  LEDOR 
  TRANSCRITOR 
  PROVA EM BRAILE 
  PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
  INTERPRETE DE LIBRAS 
  OUTRA. 
QUAL?____________________________________________________________ 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 

Conceição das Pedras, ______ de ____________________ de 2023. 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV  
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura do Município de Conceição das Pedras - MG – Concurso Público nº 001/2023 

 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: _________________________ 

 
 

Título Marque com X 

Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso 
de pós-graduação (stricto sensu) na área específica do 

cargo pretendido em nível de Doutorado  

 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (stricto sensu) na área específica do 

cargo pretendido, em nível de Mestrado 

 
 

Certificado devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (lato sensu) na área específica do 

cargo pretendido em nível de especialização com carga 
horária mínima de 360 horas 

 
 

 
 

 

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 

Assinatura do candidato: ____________________________  

Data: __/__/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo.  

Não colocar este documento dentro de envelope 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 08/03/2023 
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 08/05/2023 
as 16h00min do dia 12/06/2023 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10h00min do dia 08/05/2023 
as 16h00min do dia 10/05/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 

12/05/2023 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 15, 16 e 17/05/2023 
Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 

19/05/2023 

Data limite para pagamento do boleto da 
taxa de inscrição 

13/06/2023 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos  

21/06/2023 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

22, 23 e 26/06/2023 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com dia, local e horário da 
realização da prova objetiva 

03/07/2023 

Realização das provas objetivas 09/07/2023 
Divulgação de gabarito das provas 10/07/2023 
Prazo de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas. 

11, 12 e 13/07/2023 

Divulgação do julgamento dos recursos 24/07/2023 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da 
classificação e nota da prova objetiva 

 
31/07/2023 

Prazo de recursos em relação à 
classificação e nota daprovaobjetiva 

01, 02 e 03/08/2023 

Divulgaçãoda homologação da classificação 
e nota da prova objetiva e convocação para 
entrega dos títulos 

08/08/2023 

Entrega dos títulos  13/08/2023 
Divulgação da classificação com a nota da 
prova de títulos  

22/08/2023 

Prazo de recurso da classificação com a 
nota da prova de título 

23, 24 e 25/08/2023 

Publicaçãoda retificação e/ou homologação 
da classificação final e HOMOLOGAÇÃO do 
Concurso Público 

31/08/2023 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município deConceição das 
Pedras - MG e nos sites www.conscamweb.com.br e www.conceicaodaspedras.mg.gov.br. As publicações 
também serão realizadas no jornal O Destaque, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município. 


